
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 128/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 64/2025 INÍCIO DE VIGENCIA: 22/09/2025 
DATA DE PUBLICAÇÃO: 22/09/2025 FIM DA VIGÊNCIA: 22/09/2026 
O Município de Boa Esperança, Paraná, aqui representado pelo prefeito Municipal, Joel Celso Buscariol, 
nos termos da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e do Decreto n.º 3314, de 2023, das demais normas 
aplicáveis, registra os preços obtidos no Pregão Eletrônico n.º 64/2025, para a futura e a eventual  
Registro de Preços para Aquisição de lombadas modulares, tintas viárias, roçadeiras, sopradores, 
ferramenta, óleo lubrificante e tótens, conforme Termo de Referência, visando atender a demanda do(s) 
órgão(s) e/ou entidade(s) participante, nos termos das propostas apresentadas, as quais integram esta Ata 
de Registro de Preços. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1. Esta Ata tem por objetivo o registro de preços para a futura e a eventual  Registro de Preços para 
Aquisição de lombadas modulares, tintas viárias, roçadeiras, sopradores, ferramenta, óleo 
lubrificante e tótens conforme as especificações, previsões e exigências contidas no Edital deste 
certame. 
1.1. Este instrumento não obriga a Administração a adquirir as quantidades estimadas neste Pregão 
Eletrônico, podendo optar pela realização de novas licitações específicas para prestação dos serviços, 
obedecida a legislação pertinente, sendo, porém, assegurada aos detentores do registro constante desta 
Ata a preferência de fornecimento, em igualdade de condições com os demais licitantes. 
1.2. Também integram esta Ata de Registro de Preços, vinculando as partes signatárias, as propostas dos 
fornecedores. 

1.3. Participam deste Registro de Preços o(s) seguinte(s) órgão(s) e/ou entidade(s): 
01 – Secretaria Municipal de Svç Urbanos, Rurais e Obras 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS: 
Registram-se o(s) preços(s) do(s) item (ns) ofertado(s) pelo(s) fornecedor(es), nos seguintes termos: 
Adjudicado para EMK INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n. 
22.828.119/0001-90 com sede Estrada para Moleque 1010 Bloco A,  Gramado RS, CEP 95.670-000, neste 
ato representada por Evandro Mituro Kikuki, inscrito no CPF sob nº. 303.442.268-75, RG 8139496511 
Telefone: 54-3422-1203 54-99177-1355 E-mail: comercial@emk.ind.br conforme quadro a seguir: 
Lote Qt. Und Descrição V. Unit. R$ V. total R$ 

1 1.800 PÇ 

"Peças pré moldadas para a implantação manual de diferentes 
dispositivos auxiliares na via. A quantidade de peças resulta na 
implantação de diferentes dispositivos auxiliares: FAIXA ELEVADA 
e todas ONDULAÇÕES TRANSVERSAIS do código de trânsito 
brasileiro (CTB). A montagem é feita manualmente sobre a via e a 
fixação através de parafusos, com o auxílio de uma furadeira. 
Especificações:  
• As peças pré-moldadas devem possuir as dimensões de 
75cmx50cmx10cm com sistema de encaixe (evitar 
desprendimento), peso de aproximadamente 14kg (para facilitar 
manuseio) e fabricadas com matéria prima 100% reciclada.  
• Possibilidade de formar 3 diferentes dispositivos auxiliares na via 
(ONDULAÇÃO TRANSVERSAL TIPO A, TIPO B e a FAIXA 
ELEVADA) em conformidade com a legislação de trânsito brasileiro.  
• Garantia de 2 anos."  

207,50 373.500,00 

 Valor da Ata: R$ 373.500,00 (trezentos e setenta e três mil e quinhentos reais) 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS DE ENTREGA E VIGÊNCIA  
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3.1 Fornecimento imediato se houver necessidade. Com entregas e instalações nos locais indicados em 
cada requisição em no máximo 10 (dez) dias. 
3.1.1 Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculante para o Contratado, terá a vigência de 1 (um) 
ano, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que demonstrada a 
vantajosidade, com efeitos a contar da publicação do extrato da ata no Diário Oficial do Município.   

3.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 
quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 
3.3. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o 
quantitativo renovado. 
CLÁUSULA QUARTA – COMPROMISSO DO FORNECEDOR 
A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o(s) fornecedor(es) assume(m) o compromisso de 
atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as 
condições estabelecidas, sujeitando-se às penalidades cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas 
cláusulas. 
CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
5.1 A Administração poderá revisar os preços registrados, mediante comprovações e justificativas, bem 
como deverá proceder à atualização anual desses preços. 
5.1.1 A revisão e a atualização anual dos preços registrados na Ata dependem de autorização da autoridade 
competente, devendo o órgão gerenciador promover as respectivas modificações, compondo novo quadro 
de preços registrados e disponibilizando-os no site oficial.  
5.1.2 A atualização anual dos preços registrados poderá ser pela Administração com a aplicação do índice 
IPCA, desde que solicitado pela empresa e não havendo outros classificados dispostos a assumir o preço 
registrado tendo por termo inicial a data do orçamento estimado e desde que decorrido 1 (um) ano desse 
marco temporal. Para as atualizações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir da última atualização.  
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO PELO FORNECEDOR  
6.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:  
6.1.1. for liberado;  
6.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;  
6.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado;  
6.1.4. sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;  
6.1.5. não aceitar o preço revisado pela Administração.  
6.2 No cancelamento do preço registrado é assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.  
6.3 O cancelamento do preço registrado pelo fornecedor deverá ser devidamente autuado no respectivo 
processo administrativo que deflagrou a licitação e ensejará o aditamento da Ata, a qual indicará os demais 
fornecedores registrados e a nova ordem de registro.  
6.4 Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, poderá o órgão gerenciador 
realizar nova licitação para o registro de preço, sem que caiba direito de recurso.  
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
7.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:  
7.1.1 pelo decurso do prazo de vigência;  
7.1.2 pelo cancelamento de todos os preços registrados;  
7.1.3 por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e  
7.1.4 por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
7.2 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será 
assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
CLÁUSULA OITAVA - DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO REGISTRO  
Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente pela Administração, nos casos previstos na 
Cláusula Quinta, Sexta e Sétima desta Ata com publicação do resumo no Diário Oficial do Município.  
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  
9.1 Constituem obrigações do Fornecedor:  
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9.1.1 assinar esta Ata e retirar a respectiva nota de empenho ou documento equivalente, no prazo máximo 
de 5 (CINCO) dias úteis, contados do recebimento da comunicação;  
9.1.2. responsabilizar-se pelas despesas e encargos decorrentes da execução da presente Ata;  
9.1.3. manter as condições de habilitação;  
9.1.4. manter atualizado seu cadastro.  
CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE  
10. Constituem obrigações do órgão participante, por meio de gestor próprio:  
10.1. tomar conhecimento da ata de registro de preços e de suas eventuais alterações, com o objetivo de 
assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições;  
10.2. Realizar requisições junto à Secretária de Compras, quando da necessidade da contratação, a fim de 
gerenciar os respectivos quantitativos na ata de registro de preços;  
10.3. verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado local, sobretudo em relação aos 
valores praticados, bem como assegurar-se que a contratação a ser feita ainda atenda aos seus interesses, 
informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens quanto à sua utilização;  
10.4 zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e aplicar, garantida a ampla 
defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações;  
10.5 registrar no Portal Transparência do Município eventuais irregularidades detectadas e penalidades 
aplicadas, após o devido processo legal;  
10.6 providenciar as publicações no Portal Transparência do Município, quando couber.  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES OU 
INGRESSANTES  
Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão gerenciador, o 
órgão ou entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, 
desde que seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha 
sido prevista no edital e haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata, observada 
regulamentação própria e a Lei 14.133/2021.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CADASTRO DE RESERVA  
Consta na presente Ata de Registro de Preços, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitaram 
cotar, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do 
certame.  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO  
Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata é competente o foro da Comarca Mamborê – Estado do 
Paraná.  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICIDADE  
14.1 O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município. 
14.2 A ata de registro de preços será divulgada no Portal Transparência do Município de Boa Esperança-
PR.  
Assim, justo e de acordo, as partes assinam a presente ATA, que servirá de instrumento aos fins de 
contratação. 

                                                                Boa Esperança, 22 de setembro de 2025. 
 

 
Município de Boa Esperança 

Joel Celso Buscariol 
 Prefeito Municipal  

EMK INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA 
EVANDRO MITURO KIKUKI 

Representante Legal 
  

 
 

 

Testemunhas:        Nilton Sergio Antunes 
                                  Gestor do Contrato                      

Luciano Vieira Cassiano      
     Fiscal do Contrato        

 
  

 


